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MUNICÍPIO DE PENATVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 3I / 2024

CONTRATO N9 3I/2O24, QUE FIRMAM O

MUNICÍPIO DE PENALVA lNIAEA EMPRESAALLF
SERVTCE LTDA., PARA EXECUçÃO DA OBRA DE
CONSTRUçÃO DE PRAçAS E QUADRÂ
poLrEsPoRTM NO MUNICÍPIO DE PENALVA/MA,
NA FORMA ABAIXO:.

O Município de PenalvafMA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. Iosé
foaquim Marques, no 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPf sob o ne 06.179.402/0001-81.,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do CPF n" 011.914.263-57 e de outro lado a empresa Allf Service Ltda.,
inscrita no CNPJ ne 53.217.072/0001,-57, sediada na Rua Colinas, Quinta do Calhau, nq 10, Bairro
Calhau, CEP: 65.072-864, São Luís/MA, neste ato representada por, Alfredo Banhos Terceiro,
Empresário, portador do CPF ns 052.806.343-01., doravante denominadaCONTRATADA, resolvem
de comum acordo firmar o presente instrumento contratual, consoante o Processo Administrativo
ns OO7 /2O24-SINFROURB, que instaurou originariamente a licitação na modalidade Concorr€ncia
ne O2/2O24, do tipo menor preço, sob o regime de empreitada por preço global, submetendo-se as
partes às disposições da Lei Federal ne 74.1,33/2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e

condições a seguir:

CL(USULAPRIMEIRA- DO OBIETO :r i,,,

1. O objeto do presente contrato é a execução da contratação de pessoa jurídica para construção
de praças e quadra poliesportiva no Município de Penalva/MA, em regime de empreitada por
preço global, conforme especificações e deulhamentos do Projeto Básico e seus anexos, conltânte
do Processo Administrativo ne 007 /2024-SINFROURB, que integram este contrato independente de

transcrição, e de acordo com a proposta de preço vencedora da Concorrência nq 02/20?4.

CIJíUsULAsEGUNDA.DosPRAzosDEvIGÊNCIAEExEcUçÃo

l.O prazo de vigência do contrato é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data de sua
assinatura, na forma do art. 105 da Lei L4.L33/2021, com eficácia legal após a sua publicação no
Portal Nacional de Contratações Públicas(www.pncp. gov.br).

2.O prazo previsto para a execução dos serviços, pela Contratada, será de até 90,,{noúen$}iliàs
corridos, de acordo com o estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, contados a partir do dia
subsequente ao do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

CIJfu SUIA TERCEIR.â -] DO ÚAIOR

L. O valor global deste Contrato é de R$ 705,CI00,00 [seterente§ € einco tmil rêaisl; discriminado de

acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma físico-financeiro
apresentados pela Contratada.

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação."
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L.O pagamento será efetuado com base nas medições dos serviços executados, de acordo com os
preços unitários dos servigos fixados pelo processo Iicitatório específico, em consonância com o

cronograma físico-financeiro da obra e cumpridas as exigências descritas no Projeto Básico e
requisitos da cLÁusuLA NoNA - DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS.

2.O pagalnento à Contratada será efehrado em até 30,r{trihta} dl§s, por meio de ordem bancária
emitida em nomeda Contratada, para crédito na conta-corrente por ele indicada, em moeda corrente
nacional, após o recebimento no Setor Competente da Contratante, da nota fiscal atestada pela
fiscalização. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados nâs disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as normas vigentes e
acompanhadas dos documentos em vigor a seguir:

2.1.Prova de regularidade relativa à seguridade social: Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida
pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS;

2.Z.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida pela
Caixa Econômica Federal;

2.3. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

2.4.Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela f ustiça do Trabalho;

2.5. Documentação comprobatória de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual e Municipal;

2.6. GFIP relativo ao pessoal empregado para execução do objeto, conforme o caso;

2.7. ART do responsável técnico da obra (na primeira parcela).

3.4 última parcela do pagamento somente será efetuada após o recebimento definlüvo e
completo da obra, atestada pela fiscalização, acompanhada do boletim de medição
comprovando a conclusão da obra.

4. O limite para pagamento de instalação e mobilização para execução da obra é aquele estipulado na
planilha orçamentária integrante do Projeto Básico.

5. No caso do ISSQN, este deverá ser:

5.1. Destacado na nota fiscal, com indicação do valor a ser rêtido:,oti comprcvante dê recCIlhimffi ng
percentual de 5,00Yr (cinco por cento) de acordo com a legislação municipal vigente que regulamenta
referida tributação.

5.2.Destaque-se que, na hipótese do item anterior, não obstante a responsabilidade do tomador, é
dever da Contratada apresentar o(s) documento(s) fiscal[is) em tempo hábil para que se proceda à

retenção e recolhimento do referido imposto, cabendo à Contratada vencedora arcar com eventuais
despesas de mora a que der causa, nos termos deste item, observando-se o disposto na Lei
Complementar ne 7!6, de 2003, e Iegislação municipal aplicável

6. Para a liberação do pagamento da 1a medição, de sua única e inteira responsabilidade, além dos

documentos citados acima, deverá apresentar:

6.1.. Cópia autenticada do Cadastro Nacional de Obras [CNO), perante o INSS;

6.2.Apresentação da ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, relativa ao objeto desta
Concorrência, deüdamente recolhida junto ao CREA/CAU, cujo cumprimento está condicionado o

pagamento.

7. Apresentando a fatura quaisquer incorreções, inclusive quanto ao destaque de tributos a

serem retidos, será devolüda, à Contratada, para as devidas correções e, nesta hipótese, o prazo para
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pagamento será contado a partir da data de sua reapresentação sem incorreções.

8. Em relação ao IN-SS, faz-se necessário que a Contratadã destaqr.re,,separadamente; no €ofpçU*h,nqta
fisdal, a irnpoitâhtia rêferente armateriâi§, tí â mâo dê ohÍe dê:âcordoricom a Flanilhâ .Orçaryüt*rla
apresentada e sua propôsta:e.omÊrciah bern corno o valor::a: sêf , fêtido:pêla rContratanfe-r a:t*flllo e
'RETENCÂO FARA.A SEGURIDADE SOCIAL".

9, A Contratante procederá à retenção de percentual do valor bruto da nota fiscal (fatura, recibo ou
documento equiparadoJ, a título de antecipação da contribuição previdenciária da Contratada, e

recolherá a importância retida, em nome da Contratada, nos termos e prazos legalmente previstos.

10.Poderão ser deduzidos, da base de cálculo da referida retenção, os abatimentos previstos na
legislação aplicável, desde que tais parcelas estejam discriminadas no documento de cobrança.

L7. As comprovações relativas ao INSS e FGTS deverão ser apresentadas através de guias que
corresponderão ao período de execução do serviço e mão de obra alocada para esse fim. Deverá ser
encaminhada, também, a relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP [Sistema Empresa
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social), tendo como inscrição o CNP] do
Contratante, juntamente com o protocolo de envio de arquivos - conectividade social.

L2. A Última fatura será paga somente após a lavratura do Termo Definitivo, após o cumprimento
das formalidades previstas neste instrumento.

L3.Compete ao fiscal do contrato se certificar que todos os documentos exigidos com a apresentação
da nota fiscal foram encaminhados pela Contratada, antes de encaminhá-los ao setor responsáven pelo
pagamento.

14.No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, serão devidos, pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a. [seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples:

14.1.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Número de dias entre a data previstâ para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.
Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

l5.Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo Wazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pot igual período, a critério da
contratante.

16.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aosórgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

LT.Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla
defesa.

18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.

19.Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não
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será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente.

20.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrentede penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularízaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

2 L. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

22.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns
723, de 2006,não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

cúusule eurNTA - Dos R.EcuRsosoRçAMENTÁRros

1. Os recursos disponibilizados para pagamento da obra de construção, objeto deste Contrato, são
provenientes da seguinte dotação orçamentária:
02.06 - Se. Municipal de Infraestrutura
150000 - Recursos Não Vinculados de Impostos
O4.122.OOL2.LOO2.OOO0 - Construção e ampliação de prédios públicos, praças, jardins, ruas, av.
e pontes
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

CLíUsUIAsExTÁ-DAGARANTIADÂoBRA .íi., 
:

1. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
totalou em parte, o objeto do contrato, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme preüsto no art 618
do Código Civil Brasileiro, a contar da data do Recebimento Definitivo do Objeto, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados

ckíUsUtAsÉrrua-DAGARANTIADEExEcUçÃocoNTRATIIAI",,:,,,,

l.Será exigida da Contratada, a apresentâção de garantia, em até 10(dez) dias da data da
assinatura do termo contratual, com validade até 3 [três) meses após o término da vigência do
contrato, em favor da Contratante, correspondente a 570 [cinco por cento) do valor total do contrato,
numa das seguintes modalidades, conforme opção da Contratada:

a) caução em dinheiro ou títulos da dÍvida pública federal;

b) seguro-garantia;

c) fiança bancária.

2.Para a garantia do contrato, caso a Contratada opte por apresentar títulos da dívida pública, os
mesmos deverão ter valor de mercado compatível com o valor a ser garantido no contrato,
preferencialmente em consonância com as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como
aquelas previstas no art.2e,da Lei ns 10.179, de 06 de fevereiro de 2001.

3. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, deverá proüdenciar o depósito junto ao Banco
indicado, nominal a Contratante, para os fins específicos a que se destina, sendo o recibo dedepósito o
único meio hábilde comprovação desta exigência.

4. Não será aceita prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente
decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações
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trabalhistas, previdenciárias ou sociais;

5. A inobservância do prazo fixado para a apresentâção da garantiâ acarretârá a aplicação de multa de
0,2% (doisdécimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 50lo (cinco por
cento).

6.0 atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a retenção dos
pagamentos devidos a Contratada, até o limite de 5o/o (cinco por cento) do valor global do contrato,

6.1.A retenção efetuade com base no item 6 não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira a Contratada.

6.2.A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 6 por
quaisquer das modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sGguro-
garantia ou fiança bancária.

7. A Contratante fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução
do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão da Contratada, de seu
preposto ou de quem em seu nome agir.

7.7. A autorização contida no item 7 é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o
prazo recursal,

B. A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentâr, no
caso derescisão por culpa da Contratada, sem prejuízo das penalidades cabÍveis.

9. A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até 3 [três) rneses
contados do finalda vigência do contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de ertinção
contratual previstas em lei, somente após comprovação de que a empresa pagou todas as \rerbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação.

L0.Caso a Contratada não efetive o cumprimento dessas obrigações até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será utilizada para o pagamento
dessas verbas trabalhistas diretamente pela Contratante.

11.A devolução da garantia ficará condicionada à comprovação pela Contratada, da inexistência de
débitos trabalhistas em relação aos empregados que atuaram na execução do objeto contratado.

12.A devolução da garantia contratual pressupõe, por sua essência, a plena satisfação de todas as
obrigações contratuais, o também envolve, por certo, a quitação dos encargos de índole trabalhista
advindas da execução do contrato. Assim, mostra-se justo e coerente condicionar a devolução da
garantia contratual face à prova de quitação de todas as verbas trabalhistas,

13.Caso ocorrâ â prorrogação da vigência do contrato, observadas as disposições constantes nos erts.
L05 e L24, da Lei nq 1,4.733/2021, a Contratada deverá, a cada celebração de termo aditivo,
providenciar a devida renovação da garantia prestada, tomando-se por base o valor atualizado do
contrato.

l-4. Nas hipóteses em que a garantia for utilizada total ou parcialmente - como para corrigir quaisquer
imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou
omissão da Contratada, de seu preposto ou de quem em seu nome agir, ou ainda nos casos de multas
aplicadas depois de esgotado o prazo recursal, a Contratada deverá, no prazo de 10 (dez) dias,
recompor o valor total dessa garantia, sob pena de retenção do valor da garantia do próximo
pagamento a ser realizado à Contratada, salvo na hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir
tal prazo, mediante justificativa apresentada por escrito e aceita pelo Fiscal do Contrato.

L5.A garantia prestada será restituída [e/ou liberada) após o cumprimento integral de todas as
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obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispões o

ârt 100 da Lei na.M.L3312027.

16.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogaçáo de sua ügência, a garantia deverá ser
readequada ou renovada nas mesmas condições.

CúUSULÂ OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS DE ASSINÁTURA DA ORDEM I'E
sERVrçO

1. Dos procedimentos pera assinatura da Ordem de Serviço:

I - Após a assinatura do contrato e antes da assinatura da ordem de serviço, a Contratada se
obrigará a entregar os seguintes documentos:

a) ART de registro da obra;

b) Alvará de Construção;

c) CNO da obra;

d) Livro diário da obra.

e) Outras licenças que se fizerem necessárias para o início da obra, relativas a exigências de
concessionários ou órgãos públicos.

clÁusurA N()NA - DAS MEDrçÕrS OoS SERVrçOS EXECUTADOS i* {: :i:

L. Cabe à Contratada apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de seruiços
executados no período (boletim de medição), na qual deverão constar a totalidade dos serviços
executados no período.

1.1.,A planilha será parte integrante da fatura a ser pâga, que deverá ser acompanhada dos
comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista junto aos órgãos da administração Federal, Estadual
e Municipal.

2. Posteriormente à providência indicada no subitem 1-, a fiscalização efetuará a medição dos serviços
executados e indicará à Contratada o valor dos serviços aprovados, quando a Contratada &verá
encaminhar a nota fiscal acompanhada das respectivas guias de recolhimento junto aos órgfos da
administração Federal, Estadual e Municipal. Quando da medição final a Contratada além do descrito
neste item deverá cumprir também a exigência do item seguinte;

3.A Contratada deverá providenciar a atualização de todas as plantas em que foram efetuadas
alterações do projeto original, entregando o "as built" à fiscalização após a conclusão dos serviços, a

esta entrega fica condicionada a liberação do valor referente à última medição de serviços.

4.4 Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade da
Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros, etc.

CúUsI,tADÉCIMA= Dos ENCARGosDAcoNTRATANTE * i

1. Permitir visita prévia dos técnicos e/ou engenheiros da empresa a ser contratada, ao referido local
de execução da obra, dando acesso total em sua área interna e externa;

2.0 Município de Penalva/MA fornecerá às expensas da empresa contratada, cópias das plantas de

arquitetura e projetos complementares para efeito de levantamento e elaboração das propostas
técnicas para execução da obra;

3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da

contratada;
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4. Expedir ordem de serviço;

5. Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no contrato a ser formalizado;

6. Notificar, por escrito, a Contratada a ocorrência de quaisquer imperfeições no curso da execução
dos serviços fixando prazo para a sua correção;

7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços se executados em desacordo com o objeto licitado,
emitindo o respectivo Termo de Rejeição;

S.Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a substituição, a alteração ef ou refazimento dos serviços
não aprovados pela fiscalização;

9.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes especialmente
designados, nostermos do art 1L7 d,a Lei nq 1,4.133/2027;

L0.Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro
das normasestabelecidas neste Projeto Básico e no Edital e seus anexos;

l-l.Efetuar o pagamento do objeto deste contrato nas condições estabelecidas na CúIJSULA
QUARTA - D0 PAGAMENTO, após a conferência realizada pelo Fiscal do Contrato em conforrnidade
com a Iegislação pertinente;

l2.Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o andamento da execução
do objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

CIáUSUTADÉCIMÂPRIMEIRA-DOSENCARGO§ DA CONTRATADA :§ii.

1. Providenciar perante o CREA ou CAU a Anotações de Responsabilidade Técnica - ART's referentes
ao objeto do Contrato e às especialidades pertinentes aos serviços previstos;

2. Providenciar junto a Prefeitura Municipal a expedição do Alvará de Construção; |unto m INSS
promover a inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO).

3. Obedecer a todas as recomendações, com relação à segurança do trabalho, contidas na NR-18,
aprovada pela Portaria3.274, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 6.7.78

fsuplemento), inclusive e principalmente no que diz respeito a fardamento, identificação, EFI's e
EPC's.

4. Fornecer por escrito à Contratante, mensalmente, ocorrências relativas a pessoal, material retirado
e adquirido, andamento dos serviços etc, inclusive nome completo, no de identidade e CPF de todos os
operários que estejam exercendo atividades na referida obra.

5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação
social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto
do Contrato.

6, Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que
vierem a incidirsobre o objeto do Contrato, até o recebimento definitivo dos serviços.

T.Alocar responsável técnico, que deverá assumir, pessoal e diretamente, a execução dos serviços,
devendo estarno local dos serviços durante todo o tempo de sua realização.

B. Apresentar, periodicamente, a respectiva planilha de custo de serviços executados no período
(boletim de medição), na qual deverão constar todos os serviços executados no período. A planilha
será parte integrante da fatura a ser paga.

g.Realizar os serviços observando as especificações indicadas pela fiscalizaçáo, ficando vedada

7
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terminantemente qualquer modificação nas especificações e quantidades dos serviços sem prévia
autorizaçáo damesma.

10.Não realizar os serviços com indicação de características e produtos diferentes das especificações
constantes da especificação técnica aprovada pela fiscalização. No caso de substituição de material
por similar, a Contratada deverá comprovar o desempenho do material a ser substituído por meio de
testes e ensaios previstos por normas, devendo submeter previamente à fiscalização para
manifestação formal sobre a possibilidade de substituição do material.

ll.Apresentar informações por escrito para a fiscalização, caso esta julgue necessário, dos locais de
origem do material ou de certificados de ensaios pertinentes, comprovando a qualidade do material
empregado na instalação dos equipamentos. 0s ensaios e as verificações serão providenciados pela
Contratada e executados por laboratórios aprovados pela fiscalização, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados.

l2.Concluir os serviços obedecendo aos prazos registrados na ordem de serviço e ou Cronograma
Físico- Financeiro.

1-3. Executar testes normativos em todos os equipamentos instalados, na presença da fiscali7açáo.
Apresentarlaudo e certificado de garantia do material fornecido e dos serviços realizados.

l4.Apresentar os desenhos "as built" das modificações executadas, quando couber, após a conclusão
de cada etapa do serviço, condição indispensável para o pagamento dos serviços executados.

15. Refazer os serviços recusados pela fiscalização e retirar do local de realização dos seMços o
material rejeitado, em até 24horas, a contar do término do serviço ou determinação da fiscalização.

16.Manter o local dos serviços, limpo com retirada periódica do entulho, sem que isso implique
acréscimo nos preços contratados.

L7.lnstalar, quando necessário [se por decisão da Contratada não for executado o muro no início da
obra), tapumes cercando todo o perímetro onde serão realizados os serviços, sem que isso irnplique
acréscimo nos preços contratados.

18. Manter livres de entulhos, sobras de material, material novo, equipamentos e ferramentas, as vias
de circulação e passagens.

L9. Movimentar máquinas, equipamentos e outros elementos a fim de facilitar a execução dos serviços,
com prévia autorização da fiscalização, sem que isso implique acréscimo nos preços contratadc.

20.Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho, danos ou prejuízos causados à
Contratante e a terceiros.

21.0s gastos provenientes do cumprimento das obrigações determinadas neste Termo, no Edital
e/ou no Contrato já devem estar inclusas nos orçamentos propostos, posto que não serão aceitos
quaisquer pedidos de acréscimo nos valores registrados.

22.AContratada obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

24. Comunicar imediatamente à Contratante, a eventual alteração no endereço de sua sede, telefone

[s), e-mail e fax para contato.

I
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25. Prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

26.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação.

2T.Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionada à execução do Contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência.

28. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais preüstos na
legislação social etrabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que, os
seus empregados não manterão nenhum únculo empregatício com a Contratante.

2g.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 74 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nq 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagaÍnentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

30.Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem exec'utados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor.

3l.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-lm com
os Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

32. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

33.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [ünte e quatroJ horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

34.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

35.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação,

36. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

37.Obter junto ao Município ou Estado, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, regisfo de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

39. Fornecer e manter, no local da realizaçã,o do serviço, Diário de Obra, contendo os lançamentos e
registros obrigatórios;

40.Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrêpcias,
correspondência, relatóriosdiários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, prot{tipos
e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras.
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cIríusuLADÉcIMAsEcúuoe- pnsconDlçÕnsbn.nrcrgluEruTo DcoBIErO, ,,,,,1§$;,,,::,

1. Do Recebimento Provisório

1.1.Após a comunicação da Contratada, da conclusão da obra, a Contratante terá até 15 (quinze) dias
para efetuar o recebimento provisório.

l.2.Como condição para o recebimento provisório da obra, a Contratada deverá fornecer à

fiscalização, a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra:

1.2.1.Comunicação formal em papel timbrado da Contratada, dando conta da conclusão de todos os

serviços contratados.

1.2.2.Termo de garantia dos principais componentes da construção, das instalações e dos
equipamentos, devidamente visados pela fiscalização.

1.2.3.Habite-se do prédio expedido pela prefeitura municipal ou órgão competente.

1.3. A relação constante do item 1.1, tem caráter indutivo, ficando a critério da fiscalização exigir todos
ou alguns dos documentos ali discriminados, bem como reclamar outros com üstas às posturas
municipais, aos regulamentos dos órgãos concessionários de serviços públicos do local e às

características intrínsecas das obras e serviços.

1.4.4 Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por nreio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obr4 com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários.

1.5.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências para fins de lavratura do Termo de
Recebimento Provisório,

1.6.Após tal inspeção e verificado a conclusão da obra/serviço sem pendências, será lavrado Termo
de Recebimento Provisório, em 02 [duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização.

2. Recebimento Defi nitivo

2.1,.Ap6s o recebimento provisório, a Contratada deverá solicitar o recebimento definitivo da obra à
Contratante, o qual será efetuado em até 60 (sessenta) dias após a data do recebimento provbório,
caso não haja nenhuma pendência a ser sanada, e em havendo, o recebimento definitivo dar-se-á
somente quando forem escoimadas todas as pendências verificadas.

2.2.Como condição para o recebimento definitivo da obra, a Contratada deverá fornecer à fiscalização,
a seguinte documentação que deverá compor a comunicação de conclusão da obra:

2.2.7. Apresentação da Certidão Negativa de Débitos, referente ao CNO da obra - especíÍica
para o registro da obra iunto ao Cartório de Registro de Imóveis.

2.2.2. Apresentar todos os projetos atualizados de acordo com a execução da obra ["as built'') em
formato dwg.

2.2.3.0 recebimento definitivo do objeto licitado nâo exime a Contratada, em qualquer época, das

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor (Lei no 10.406, de 2002).

ctÁusurn,uÉcruEtD,RcElRa*Do,coNT*otEE DáFlscli,iznçÂoiDô,CoNTftÂto, , 
' 

,1,ffi,f.1'.. l1.
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L. O acompanhamento e a fiscalizaçáo da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e dos materiais e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 777 e 723 da Lei ns 14.733 /2021.

1.1.0 controle e a fiscalização do contrato serão executados pelo servidor, Edivan Nascimento Silva
Júniof Engenheiro CiüI, CONFEA RN: 11190L7246, ao qual caberá o acompanhamento da obra
durante a sua execução, comunicando à Contratada os fatos eventualmente ocorridos para pronta
regularização no prazo pactuado, adotando as providências ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1e a 3e do art 7L7 d,aLei L4.L33/2OZL.

2. 0 Gestor do Contrato registrará e comunicará à Administração da Contratante as
irregularidades detectadas, de acordo com o grau de repercussão no contrato, bem como informará
os casos pessoais de afastamento em virtude de férias, Iicenças ou outros motivos, para que o
substituto possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuízos, interrupções ou suspensão das
atividades de fiscalização.

2.l.Em atenção ao disposto no o Art. 8a do Decreto Federal n. 71.246/2022, visando controle,
acompanhamento e fiscalização dos produtos e da execução dos serviços com base neste Contrato,
Edital e anexos, ficam indicados os servidores listados abaixo:

2.1.1. Gestor: Vinicius Melonio Nunes-Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e
Urbanismo

2.1.2. Fiscal: Edivan Nascimento Silva fúnior-Engenheiro Civil, CONFEA RN: t119O17246.

2.2.O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato.

3.A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos crtérios
previstos nesteContrato e demais instrumentos convocatórios do certame licitatório.

4.A Contratada manterá, permanentemente, na direção do serviço, um profissional quallficado,
obrigando-se a substituÊlo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, como ele
se relacione a qualquer título, mediante solicitação formal da Contratante.

5. O relatório diário enviado pelo preposto da Contratada na obra ou serviço será presumido do
conhecimento dofiscal da obra, que deverá registrar o não recebimento, quando for o caso, a fim de
que seja instaurado o devido processo de penalização.

6.4 Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com este Contrato, com o Projeto Básico, com o Edital, bem como, objeto diverso da
proposta apresentada pela Contratada.

7.À fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão dos serviços sem prejuízo das
penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito a qualquer indenização no
caso de não ter atendido dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da anotação no diário de
obras, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou materialposto neste.

B. A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da
Contratante, relativas à obra contratada.

9. A Contratada é obrigada a retirar do local dos serviços, imediatamente, após o recebimento da

Notificação no Diário de Obra, quaisquer empregados, tarefeiros, operários ou subordinados que, a
critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica.

L0.A Contratante, por meio da fiscalização, não aceitará serviços em cuja execução não tenharn sido

1.1
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observados preceitos estabelecidos nas Especificações Técnicas e fará demolir ou retirar, por conta e
risco da Contratada, em todo ou em parte, os referidos serviços mal executados.

11.4 conformidade do material /técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao
instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusÍve perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade com o art 720 da Lei ns 14.133/2021,.

13.O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o dispoÉto nos

§§ 1a a 3a do arl 177 da Lei ne 74.13312027.

14. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorôncias,
correspondência, relatóriosdiários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos
e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;

15.As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

1.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, conforme disposto nos artigos 737 e 138 da Lei ne 14.733 /2027.

GúusutAuÉctmnguARTA-Do,REAtrusr[ :::: : ;,;:,;;;' , :: , ;;;;f,{,1;, ,;,

1. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12

[doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços na Concorrência ne

02/2024 ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do
último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do Índice Naciortal da
Construção Civil - INCC - DI, mantido pela Fundação Getulio Vargas - FGV, acumulado em 72 (dozeJ
meses, adotando-se uma das seguintes fórmulas:

L.L. Fórmula de cálculo:
pr=p+(pxV)

Onde:

py = preÇo reajustado, ou preço novo;P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo
que (P x V) significa o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do
reajuste.

2. 0s reajustes deverão ser precedidos de solicitação da Contratada.
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2.L.Caso a Contratada não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.

Z.2.Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
o contrato.

3. 0 reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da
Contratada, nostermos do item 1 desta cláusula.

1,. O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 724 da Lei n.s
14.1.33 /2021, com aapresentação das devidas justificativas.

clríusutA DÉcIMA sExra- DÀ HffINçÃCIDo coNTRATo:::: , , : , ,rl,l.t . ., ,,.

1. Nos termos do art. 138 da Lei14.L33/2L, o presente Contrato poderá ser extinto:

1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de
sua própriaconduta;

1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

2.A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas deautorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.

3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa preüsta no
art,11,5 da Lei ne 14.L33/2021..

4.0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 4.Z.Relação dos

pagamentos já efetuados e ainda devidos;

4.3.lndenizações e multas.

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei na 14.133 /202L, a Contratada que:

L.L. Der causa à inexecução parcial do contrato;

l.2.Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dosserviços públicos ou ao interesse coletivo;

1..3. Der causa à inexecução total do contrato;

1.4.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

l.5.Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

1,6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1..8. Praticar ato lesivo previsto no arl 5e da Lei ns L2.846, de 1e de agosto de 2013.
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2. Serão aplicadas a Contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

2.1.Advertência, quando a Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justÍficar aimposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da LeÍ ne '1,4.133, de 202L);

2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 1.2,
1.3 e 1.4,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40. da,Lei no
74.L33.de2021);

2.3.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nos itens 19.1.5, 19.7.6,79.7.7 e 19.1.8, bem como nos itens 19.7.2,19.L.3 e 19.L.4, que justifiquem a

imposição depenalidade mais grave (art. tS6.çSq. da Le .

2.4. Multa de:

2.4.'I.,.0,10/o (um décimo por cento) até 0,2o/o (dois décimos por centoJ por dia sobre o valor adiudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer I não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

2.4.2.0,1o/o (um décimo por cento) até l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em clso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inerecução
parcial da obrigação assumida;

2.4.3.0,L0/o (um décimo por cento) alé 1,5o/o (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

2.4.4.0,ZVo a3,2o/o por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

2.4.5.0,070/o [sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresenteção da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2o/o (dols por
cento). 0 atraso superior a 25 [vinte e cinco) dias autorizará a Administração Contratante a promover
a rescisão do contrato;

2.4.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentês entre
si.

2.5.lmpedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 03 (três) anos;

2.6.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo
mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6(seis) anos;

3. As sanções preüstas nos subiten s 2.1,2.2 e 2.3 poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas L e 2;

GRAU
CONCORRENCIA

(Valor mensal=valor globa contrato/ns meses do prazo de execução)
1 0,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,Bo/o ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,60/oao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2o/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 1
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Tabela 2
INFRAçÃO

GRÁUITEM DESCRTçÃO

1, Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, desuniformado
ou com conduta incompatível com suas atribuições e ambiente de trabalho; por
empregado e por dia.

01

2 Deixar de apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de

até10 (dezJ dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, por dia de atraso;
r01

3 Não manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01

4 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente,
oudeixar de providenciar recomposição complementar; por ocorrência.

0z

5 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por ocorrência, 02

6 Deixar de executar serviço nos prazos e horários estabelecidos pela fiscalização,
observados os limites estabelecidos por este Contrato; por serviço, por dia.

0z

7 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI),
quando necessários, por empregado, por ocorrência.

03

I Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais; por dia e por tarefa designada.

03

9 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da fiscalização; por
ocorrência.

03

10 Deixar de refazer serviço não aceito pela fiscalização, nos prâzos estabelecidos no
contrato ou determinado pela fiscalização; por ocorrência.

03

11 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato o(s) engenheiro(s)
responsável(is) técnico(s) pela obra, nas quantidades previstas neste contrato; por
dia.

04

1.2 Utilizar as dependências da PGf para fins diversos do objeto do Contrato; por
ocorrência.

04

73 Recusar-se a cumprir determinações formais da fiscalização, inclusive paraexecução
de serviços, sem motivo justificado; por ocorrência.

04

74 Não manter, no canteiro de obras, cópia dos Projetos e suas respectivas ART's, assim
como cópia da ART de execução da obra.

04

15

Deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeiçáo,
seguros,encargos fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas
e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e

por ocorrência.

05

1.6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão
corporalou consequências letais; por ocorrência.

05

1.7 Usar indevidamente patentes registradas; por ocorrência. 05

5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçãointegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ne 14.133, de20Zl)

6. Todas as sanções previstas neste projeto básico poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
[art 156, §7q, da Lei ne 14.133,de2021).

6.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 14.133, de202l);

15
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6.2.Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor do paglmento
eventualmente devido pelo Contrâtânte a Contratada, além da perda desse vâlôr, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente [art. 156, §Be, da Lei nq 14.133, de
2027).

6.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

7.4 aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do arL 158

da Lei ns').4.'133, de 202\, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.

B. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne L4.L33, de 2027):

8.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;

B.2.As peculiaridades do caso concreto;

8.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

8.5.4 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãosde controle.

9.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei na L4.133, de2021,, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ne'),2.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1.0.4 personalidade jurÍdica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada cotrt abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Proejto

Básico ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administrlção, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defosa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160, da Lei ne 14.133, de202L)

11.O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para ffns de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. [Art 161, da Lei nq

14.L33,de202L)

12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lei ne 7+.L33 /2L.

13.0s débitos da Contratada para com o Município de Penalva/MA, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato,ou de

outros contratos administrativos que a Contratada possua com o mesmo órgão ora Contratante.

1.6
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cr.Áusúm.UÉg1fte offaÚÂl,BA,vI!ffU[.A$Ou:n*imNE#S{tN.1,sSAO'txcEf .r,rr:r:: ,' 

i:::::r::fi[$i;:i:rlr,r':

1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas
federais, estaduais e municipais, direta e indiretamente aplicáveis à execução do objeto deste Contrato.

2.A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, além das especificações constantes do Caderno
de Encargos da Obra, ao disposto nos seguintes documentos:

2.1. Normas da ABNT;

2.2. Normas internacionais consagradas;

2. 3. Recomendações dos fabricantes.

3. O presente Contrato fundamenta-se na Lei 74.133 /2027 e vincula-se ao Edital da Concorrência ne
02/2024,instaurada pelo Processo Administrativo n" 00712024-SINFROURB, bem como ao respectivo
Projeto Básico e a proposta da Contratada, os quais integram esta avença independente de transcrição.

cL{U§ULAoucrMAUoNA.:oBRIGCçÔESPERTINENTESÀ.IGFD .. I.. i§.Ii .

1.As partes deverão cumprir a Lei ne L3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais aque tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventu,almente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

2.Os dados obridos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

3,É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas eür Lei.

4.4 Administração deverá ser informada no prazo de 5 [cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperaçãofirmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

S,Terminado o tratamento dos dados nos termos do arL 15 da LGPD, é dever da Contratada elimlná-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações leglis ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

6.É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisltos e

responsabilidades decorrentes da LGPD

7.A Contratada deverá exigir de suboperadoras e subcontratadas o cumprimento dos deveres da
presentecláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

B.A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.4 Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive qulnto a

eventual descarte realizado.

10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controladd, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados ILGPD, art.37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, paraefeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.1,0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a flm de

t7
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garantir areutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

L1.O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinlões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.0s contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser co

autoridade nacional.
municados à

cúusurA vrcÉsIMA - Dos cAsos oMrssos : I

1. 0s casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento,
a legislaçãoe demais normas reguladoras da matéria, Lei Federal ng 14.133/2021,além do CódigO de
Defesa do Consumidor [Lei n.s 8.078/90J e demais normas pertinentes aplicáveis à espécie.

cúusurA vrGÉsrMA nRTMETRA - DA puBlrcAçÃo 
I

L. Este instrumento contratual será publicado no sítio www.penalva.ma.gov.br e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (uauryUgp.gàr), nos termos dos arts. 97 e94 da Lei t4.733/2027.

cúusurJrvrcÉSTMASEGUNDA-DoFoRo ll I

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA como único competente para dirimir qualquer lltígio
oriundo do presente Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais priülegiado que
seja.

E por estarem justas e convencionadas, lavrou-se o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual
forma e teor, para serem assinadas pelas partes contratantes, produzindo a partir de então seus legais
e jurídicos efeitos, juntamente com as testemunhas que a tudo assistiram.

Penalva/MA,76 de agosto 2024.

RoN I LDo cAMPos ffi 'làff .-|{ffi ià1"'
SILVA:01 191 42635 stLVA:ol 1e1426351

Dados: 2024.08.'16
'14:38:47 -03'00'

Ronildo Campos Silva
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ALFREDO BANHOS Assinado digitalmente por

T E RC E I RO : 052s0ffi 43 +lF*[Eil%B, #!&:o,01
01 Data:2024.08.16 11:38:41-03'00'

Al íredo Banhos Terceiro
Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA F

ASSINA fL ,flsc q5? q8,1 -,\4
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Cunhãs - MA, 16 de agosto de2024. Wesly Alves de 5á. Secretário
Municipal de Administração e Gestão.

Publicado por ELISVALDO ANDRADE DA SILVA

Código identifÍcador: 3f2af937 65 a4fa5c8b64e93edac5efba

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE CONTRÂTO N9 215/2024, ÀSSINADO EM OUOS/2024
- PROCESSO ADtr{INISTRATIVO Ns 207404412024

EXTRATO DE CONTRATO Na 21512024, assinado em 01/08/2024. Objeto:
contratação de empresa especializada para fornecimento de kit 's
enxoval para recém nascido afim de atender as demandas da

Secretaria Municipal de Assistêncla Social de Pastos Bons/Ma.. Processo
Administrativo ns 202404412024. Modalidade: Pregáo Eletrônico no

lL'J. 12024. CONTRATANTE : Secretaria Municipal de Assistência Social,
CNel ne 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: vERONICA PEREIRA LIMA

COMERCIO, CNPJ no 33,261.051i0001-26. Valor Global: R$ 109.054,00
(cento e nove mil e cinquenta e quatro reais). Vigência lnicial: 1de
Agosto de 2024. - lL Fundo l{unicipal de Assistência Social -

08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS - 3.3.90.32.00 - MATER|AL,

BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUçÃO GRATUITA - 11 Fundo Municipal
de Assistência Social - 08.244.0055.2063.0000 MANUT E FUNC DOS_.:MAIS 

PROG CRIADOS PELA LEI MUNIC 298,2014 - 3.3.90.32.00 -

. ,nTER|AL, BEM OU SERV|ÇO PARA DISTRTBUTÇÃO GRATUTTA, Vigência
Final: 1 de Agosto de 2025. Marcia Barbalho Teixeira Rêgo - Secretária.
Pastos Bons - MA, I de Agosto de 2024.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NEIO
Códig o i d entifi cador: 3 ed dd8cf22fbL 5052 c9 bl 7 d c2 f8a7 38

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

EXTRÀATO DE CONTRATO

CONTRATO ADI4INISTRATIVO N' 3LI2O24
ESPÉClE: Extrato de Contrato. PROCESSO: OO7l2O24-
SINFRoURB. MODALIDADE DE LICITAçÃO: Concorrência ns 02t2024.
PÂRTE5: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ pe

06.179.402/0001-81) e Allf Service Ltda. (CNPJ ne

53.217.01210001-51). OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para

construção de praças e quadra poliesportiva no Município de
4.nôlva/MA, em regime de empreitada por preço global. VALOR: R$

5.000,00. DoTAçÃo oRçAMENTÁRtA: 02.06.
150000 04.122.0012.1002.0000 4.4.90.51.00 vtcÊNclA: 120 (cenro e

vinte) dias corridos, contados da data de sua assinatura. DATA DE

ASSINÀTURA: 16t08t2024. SIGNATÁRIOS: Ronildo Campos Silva-
Prefeito Municipal, pela Contratante e Alfredo Banhos Terceiro-
Representante Legal, pela Contratada,

Publicado por: WALDENIR IORÂES DA SILVA
Código identifi cador: 856662c3 a302 d5 62 c9b7 b417 50f19 38c

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ne 29/2024
ESPÉC|E: Extrato de ARP. PROCESSO: 01312024- SEMAD. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n" 2612024. OBJETO: Registro de preços para futura
e eventual aquisiçáo de combustíveis para atender a demanda da
Prefeitura Municipal de Penalva (MA). VIGÊNCIA: 76108t2024 a

1610812025 (12 meses). DATA DE ASSINATURA: t610812024.
PARTES: Prêfeitura Municipal de Penalva/MA, (CNPJ ne

06.179.40210001-81) e Campos e Simas Ltda. (CNPJ no

04.253.402/0001-59). ITEM; 1, 2,5 e 6. VALOR: R$ 3.163.000,00, A

integra da Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) e no Portal da Transparência do Município.
Secretária Municipal de Administração.

Lideol de Jesus 5á-

ATA DE REGTSTRO OE PREçO lte 30/2024
ESPÉC|E: Extrato de ARP; PROCESSo: 01312024- LrctTAÇÃo:
Pregão Eletrônico n' 30/2024. OBIETO: Registro de para futura
e eventual aquisição de combustíveis para atender
Prefeitura MunicipaÍ de Penalva (MA). VlcÊNCtA:

da da
812024 a

t610812025 {I2 mêses). DATA DE ASSINATURAT 8t2024
PARTES: Prefeitura Mu nicipal de Penalva (CNPJ ns

. (CNPJ ne06.L79.40210001-81) e Rodrigues Banhos & Cia.
27.613.130/0001-56). ITEM: 3 e 4. VALOR: Rg 1.274. A integra
da Ata se encontra no Portal Nacional de Contratações
e no Portal da Transparência do Município. Liden
Secretária Municipal de Administração.

icas (PNCP)

e Jesus Sá-

Pub[icado por: WALDENIR DASILVA
Códi g o identifr cad or: a07 D a0 e69 f6

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 30/202 4
ESPÉClE: Exrrato de Contrato. PROCESSO: OO7t2O24-
SEMED. I{ODAUDADE DE LICITAçÃO: Pregão Eletrôni(n ne 2ODO24.
PARTES: Prefeitura Municipàl de Penalva/MA (CNPJ ns
06,179.402/0001-81) e Conteúdo Eletrônico Ltúa, (CNp,l ns

30.744,834/0001-72). OBTETO: Contratação de empresa {specializada
para implantação de projeto de educação científica, tfcnologica e
digital com metodologias ativas para educação que con$rtplam livros
didáticos, kits de robótica educacional, impressora 3d,,d filamentos,
para aulas práticas dos estudantes, formação teóri$q in loco de
professores, acesso a plataforma educacional do proieto e assessoria
para realização de feira científica para culminância do projeto,
objetivando o desenvolvimento de competências e. habilidades
previstas na Base Nacional Cornum Curricular (BNCC), ctstacordo com
as necessidades da Secretaria Municipal de Edgcaçáo de
Penalva/MA. VALOR: R$ 180.251,50. qOTAçÃO
oRçAMENTÁRIA: '02.04.
150000 1s6900 L2.t22.00L9.2010.0000 3.3.90.30.00 1r3.90.39.00
4.4.90.52.00 VrGÊNCIA: t3t08t2024 a 31n2t2024 DATA DE
ASSINATURA: L6fi8t2A2a. STGNATÁR|OS: Ronitdo CàÍnpos Sitva-
PreÍeito Municipal, pela Contratante e José Nildo Jacinh da Silva-
Representante Legal, pela Contratada. :

Publicado por: WALDENIR IORegJ DA SILVA

C ód í go ídentifí c ad or: 77 81 cd 4 67 3 3c5 ab9 da2 3Q tldbbTSa SB a

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AV|SO DE HOMOLOGAçÃO COnCOnnÊmCta rUrnoiltcA Ne

oauzoz4

Homologo o resultado da licitação na modalidade Concorrência
Eletrônica N0 001/2024, do tipo menor preço por lote, eín favor da
empresa: A H C OLIVEIRA, inscrita no CNPJ na. 48.410.170/0001-05,
sediada na RUA DA ASSEMBLEIA DE DEUS, 1309, CENTRO,
BACABAL/MA, vencedora do certame no valor total de Ri 875.174,70
(oitocentos e setenta e cinco mil, setecentos e setenta e Sr?tro reais e

setenta centavos), objetivando a Contrataçâo de e(rpresa de
engenharia especializada para construção de praças no Mfnicípio de
Pio Xll/lr4A. Autorizo a prestação dos serviços com base nosi terínos da

Lei no. 14.133/21 e suas alterações posteriores, Lei Comffientar no.

L2312006, alterada pela Lei Complementar ns 147i12P14 e Lei

Complementar ne 15512016 e demais normas pertinentes.

Pio Xll - MA, 16 de aqosto de 2024. 
t 

",

rssN 2763-860X

loyce Silva Morais
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